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PREGÃO ELETRÔNICO N• 028/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura M unicipa l de Currais - PI , instituída pela 
Portari a nQ 219/2023, de 04 de julho d e 2023. Torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço POR LOTE, em sessão pública, mediante as condições estabelecidas no Edital 
025/2023, conforme as normas Gerais da Lei Federal n2. 10.520/2002, Decreto n!i! 
3 .555/2000, Decreto n !i! 10.024/2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições d a Le i federal n !i! . 8.666/93, com alt erações posteriores, Le i Comple m e ntar n !i! 
123/06, alterada pela Lei Complementar n 2 147 /2014, de 07 de agosto de 2014 e demais 
no rmas regulamentares ap licáveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REAL/AÇÃO DE 
EXAMES DE TOMOGRAFIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, VINCULADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS. 

O EDITAL e maiores informações poderão ser obtidas na sa la da comissão perman ente de 
licitação na Rua Padre Manoel Paredes, SN, Bairro Centro, Currais - PI, no horário de 07:30h 
às 13:00h 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01 de dezembro de 2023, às 15:30 h s (quinze 
horas e trinta m inutos), no sítio e letrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Currais - PI, 13 de novembro de 2023. 

Eudinete Ribeiro de Sou sa 
Presidente da CPL / Pregoeiro 
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LEI N º 063 9 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

EMENTA: Institui a Política de Combate às 
Mudanças Climá ticas do Município d e 
C urrais~ Estado do Piauí e dá o utras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E CURRAIS - PIAUÍ, no u so de s uas atr ibuições 

lega is q u e lhe são conferidas por Le i. faz saber q u e a Câm ara Munic ipa l a provou e e le sanc io n a e 

promulga a segu inte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOS IÇÕES P RELIMJNARES 

A rt. 1° Esta Lei ins t itui a P o lít ica Munic ipa l sobre Muda n ç a s C li1ná ticas - PMMC e 

estabelece seus princ íp ios, o bje tivos. d ir e trizes e ins trume ntos com a fina lidade d e estabelecer 

os com promissos d o Munic ípio fre m e aos desafios d a mudança d o clima e d a pro m oção de um 

d esen vo lv ime nto te rrito ria l res ilie nte ao clima. 

CAPÍTULOil 

D OS P RINC ÍPIO S. OBJ E TIVOS. CON CEIT OS E D I RETRIZES 

Seção I 

D os P rinc ípios 

Art. 2º A P o lítica Munic ipa l sobre Mudanças C limá ticas - PMMC a te nde r á aos 
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c us tos de s u a util.i z a ção, p a ra q u e esse ô nus não reca ia sobre a socied a de. n e m sobre 

o Pod e r P úblico; 

V. pro teto r- recepto r , segundo o qual são t r ansferidos recursos o u ben e fíc ios para a s 

pessoas, gru pos o u comunida d es cujo m o d o d e v id a o u ação a u x ilie n a con servação 

d o m e io a mbie nte. gara ntindo que a n a tureza preste ser v iços a mbie nta is à soc ie d a d e; 

VI. resp o nsab il ida d es comuns. p o ré m , difere n c ia d as. segundo o qua l a cont ribuição de 

cada um para o esfo rço d e mitig ação d eve ser dime n s io nada d e acordo com s u a 

respe ctiv a resp o ns abilidade pe lo s impactos da mudança d o c lima; 

V II. abordagem holís tic a . le vando-se e m cons ide ração os inte resses locais, reg io nais. 

nac io nal e g lo bal e, especialme nte, os d ire itos d as futuras gerações; 

VIII. inte rna l.i zação n o â mbito d os e mpreendime ntos, dos seu s c us tos soc ia is e 

a mbie nta is; 

IX. dire ito d e a c esso à infor m ação. p articipação pública n o p rocesso d e to m a d a d e 

dec isão e a cesso à ju st iç a nos te mas re lac io nados à muda nça d o clima; 

X . t ransversal.id ad e - necess ida d e d e a rtic ulação e d e e n vo lv ime nto harm o n izad o d e 

to d as as políticas seto ria is que in flue n c ia m n o d esen vo lvi m e nto urba no. 

P a rágrafo único. A P o lítica Munic ipa l sobre Mudanças C l.imá ticas - PMMC e as ações 

d e la d ecorre ntes. executadas sob a responsabilida d e dos e ntes políticos e dos órgãos da 

a dmini stração pública, o bser var ã o os princ ípios d a p recau ção, da prevenção, da partic ipação 

c idadã, d o desen vo lv ime nto s u stentável e o das respons abilida d es comuns, poré m dife re nc iada s, 

este últ imo n o âmbito inte rnac io nal, e. quanto às medidas a sere m ado tadas na s ua execução. 

será considera d o o seguinte: 

a) to dos tê m o d e v e r d e atuar e m bene fíc io das presentes e futuras gerações p ara a 

re dução dos impac tos d ecorre ntes d as inte r fe rê nc ias antrópicas sobre o s istem a 

c limático; 

b ) serão to m a das m e did a s para pre ver, ev itar o u minimizar as cau s a s ide ntificadas 

d a muda nça c limá tica com origem a ntró pica n o te rritó rio munic ipa l. sobre as 

qua is haja r azoável consenso por parte d os meios c ie ntíficos e técnicos ocu pad os 

n o estudo dos fe n ô m e nos e n vo lv idos; 

c) as m e didas toma d as d evem levar e m con s ideração o s diferentes contex tos 

soc ioecon ô micos d e s u a a pl icação. d is tribuir os ô nus e e ncargos d ecorre ntes 

e ntre os seto res econ ô 1nicos e a s populações e comunidades inte ressadas d e 
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m o do e quita tivo e e quilibrado e sopesar a s respons abi lid a d es indiv idua is q u a nto 

à o rigem d as fo ntes e missoras e dos e fe itos ocas io n a dos sobre o c lima; 

d ) o desenvo lv ime nto s u s te ntáve l é a con d ição para e n fre nta r as a lterações 

c limá ticas e conciliar o ate ndi m e nto às necessidades comuns e p artic ula res. 

Seção II 

Dos Obje tivos 

Art. 3º A PMMC te m por obje tivo assegura r a contrib u ição d o Município n o 

c umprimento dos pro pós itos da Convenção Quadro das Nações Unid as sobre Mudança d o 

C lima. e m a lcançar a esta b ilização d as concentrações d e gases d e efeito estufa n a a t mosfe ra, e m 

um nível q u e impeça uma interferê ncia antrópic a negati va n o s is te ma c limá tico. e m prazo 

s u fic ie nte a permitir a os eco ss is temas u1na ada ptação natural e permit ir q u e o d esenvolvime nto 

soc ia l e econô mico pross ig a d e m a n e ira s us te ntável , e m re lação: 

I. à compa tibi li z aç ão d o desenvolvime nto econ ô mico-social com a p roteção d o s is te ma 

c limá tic o ; 

n . à re dução das e missõ es antrópicas d e g a ses d e e feito estufa e m re lação às s uas difere ntes 

fo ntes; 

UI. a o fo rta le c imento das re moções antrópic a s p o r s umidouros de gases de efe ito estufa n o 

te rritó rio munic ipa l ; 

IV. à implementação de medidas pa ra promover a adaptação à muda n ç a d o c lima. com a 

partic ipação e a c olaboraçã o dos agentes econô1nicos e so c iais inte ressados ou 

bene fic iários. e m particular aquele s espec ialme nte v u lne ráveis aos seu s e fe itos ad versos; 

V . à p reser vação, à c o nservação e à recupe ração d os recursos a mbie nta is. com p a rtic u la r 

seguintes p r incípios: ate nção aos g r a ndes bio rnas n a tura is; 

I. prevenção. que deve o rie ntar as políticas públic a s; 

11 . precaução. segundo o qua l a fa lt a d e p le na certeza c ie ntífic a não d eve ser usad a 

com o r azão pa ra pos te rgar m e d id a s d e comba te ao a g rava m e nto d o efeito estu fa: 

III . poluido r- pagador . segundo o q u a l o po luido r d eve a rcar com o ô nus do d a no 

a mbienta l d ecorre nte d a p o lu ição, ev ita ndo-se a tra nsferê n c ia d esse c u s to para a 

soc ie d a d e; 

IV. u s u ár io-paga do r, segundo o qua l o uti l izador d o recurso n a tural d eve a rcar com os 
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VI. à consolidaç ã o e à e xpa nsão das á re a s legalme nte p ro tegidas e ao incentivo aos 

re flo restame ntos e à recomposição da cobertura vegetal e m á r eas d egra d a d as; 

v n . a o estímulo a o d esenvo lvime nto d o M ercado Bras ile iro d e Redução d e E missões -

MBRE. 

P a rágrafo único. O s o bje ti vos da PMMC d ever ão esta r e m conson â n c ia com o 

desen volv ime nto s u s tentá ve l a fim de buscar o crescimento econômico, o e quiJíbrio ecológico. 

a e rra dicação d a pobreza e a re dução d as d esig u a lda d es soc ia is. 

Rua P a dre M a noe l P a r e d es, S / N - C e ntro 
CEP· 64 905-000 - Curra i s -PI 
CNPJ Nº 01.612 .752/ 0001-76 



ANO II - EDIÇÃO 603 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2023 21

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

Seção UI 

Das Diretrizes 

Art. 4º A PMMC deve ser imple m e ntada d e acordo com as seguintes diretrizes: 

1. as ações d e mitig ação da 1nudança d o c lima e m con son â n cia com o d esenvol v ime nto 

s u s t e ntáve l, que sejain, sempre que p ossíveis mensurávei s para s ua adeq u ada 

qua ntificação e verificação a posterior; 

n. as m ed idas d e adaptação para redu zir os efe itos adversos d a muda nça do clima e a 

v ulne rabilidade dos s is t e mas a rnbie nta l, soc ia l e econô mico; 

IH . as estratégias integradas de adaptação e mitigação à mudança do clima nos â .m bitos local , 

reg io nal e nac io nal ; 

IV. a utili zação d e ins trume ntos fina nceiros e econô micos para proITlOver ações de 

adaptação e mitigação à mudança d o clima; 

V. a identificação, e s u a art ic ulação com a Política previs ta nesta Le i, de ins trumentos d e 

ação govern a m e nta l, j á estabe lecidos aptos a contribuir para proteger o s is te ma 

climát ico; 

V I. o apo io e o fo m e nto às a ti v idades que e fet ivam ente reduzam as e missões o u pro m ovam 

as re m oções por s u1nido uros d e gases de efeito estufa; 

V II . o a perfe içoam e nto da obse rvação s is temática e precis a d o c lima e s u as m a nifestações no 

território munic ipa l ; 

Vlll. a pro m oção da disseminação de informações, a e ducação, a capacitação e a 

consc ie ntiz ação pública sobre mudança do c lima; 

IX. o estímulo e o apo io à manute nção e à prom oção: 

a) d e prá ticas, atividades e tecnologias d e baixas emissões d e gases de efeito estufa; 

b ) d e padrões s u s te ntáveis d e produção e con s umo. 

X. formulação, adoção e impla ntação d e planos, programas, po lfücas, metas e ações 

restriti vas o u incentivadoras, envolve ndo os órgãos públicos, incluindo parcerias com a 

soc iedade civ il ; 

X I . promoção de cooperação com todas as esferas de governo, o rgan izações multila terais. 

organizações não -govername ntais, e1npresa s, univers idades, inst itutos de pesquisa e 

d e m a is fatores relevantes para a imp le m e n tação desta polít ica; 

XII. promoção do u so de e nergias renováveis e s ubstituição gradual dos combustíveis fósse is 

X III . 
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por o utros com m e nor potenc ial de e missão de gases de efeito estufa ; 

formu lação e integração d e n o rmas de p la nejam e nto urbano e uso do so lo, com a 

fina lidade de estimular a mitigação de guses de efeito est u fa e p romover est ratégias da 

a d aptação aos seu s impactos; 

XIV. apo io à pesquisa. ao d esenvo lv ime nto, à divulgação e à promoção do u so d e tecno logia s 

d e combate à mudança do c lima e das m edidas de adaptação e mitigação dos respect ivos 

impactos, com ênfase n a economia de energia; 

XV. proteção e ampliação dos sum.idouros e reser vatórios de gases de efeito estu fa; 

XV I. a d oção de proced ime ntos de aquis ição de bens e contratação de ser viços pelo Poder 

Público Munic ipa l com base e m crité rios de s u s tentabi lidade, inclus ive d os s is te m as d e 

certificação e etiquetagem ambientais; 

XVll. est ímulo à partic ipação pública e privada nas discu ssões, locais, reg io n a is, estaduais, 

nac ionais e inte rnacio n a is d e re levânc ia sobre o tema das mudanças climáticas; 

XVIII. util iz ação de instrumentos econô micos, tais como isenções, s ubs ídios e incentivos 

tributá rios e fina n c ia m entos, v isando à mitigação de em.issões de gases de efe ito estufa, 

quando cabíve l ; 

X JX. formu lação, adoção, implantação de planos, programas, polít icas, metas v isando à 

promoção d o u so rac io nal. da con servação e d o combate ao desperdício da água e o 

d esen vo lv ime nto d e alternativas d e captação de água e de s ua reutilização para u sos que 

não requ e iram padrões de potabilida d e; 

XX. promoção da destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, obedecendo a 

hierarquia estabelecida na polJtica nacional d e resíduos sólidos de não geração, redução, 

reutilização, reciclagem e trata m e nto dos resíduos sólidos, bem como d ispos ição final 

a mbie ntalme nte adequada d os rejeitas; 

XXI. promoção da arborização d as áreas públicas e d os passe ios públicos; e 

XXll. garantia da participação efet ivam e nte democrática, de todos os segm e ntos da socied ade, 

e m todas as e tapas de e laboração e implementação e avaliação das ações desta política. 

CAPÍTULO ID 

DAS ESTRATÉGIAS D E ADAPTAÇÃO E M]TIGAÇÃO 

Seção I 

D os Trans portes 
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CURRAIS 
PREFEITURA MUNIC IPAL 

A rt. 5° As po lfücas de m o bi lidade urba n a deverão incorporar medidas para a mitigação 

dos gases de efeito estu fa promovendo as seguintes m ed idas: 

1. Estímu lo ao u so d e m e ios d e transporte com meno r potencial poluidor e e misso r de 

gases de e fe ito estu fa, com ê nfase e m m e ios d e transpo rte utilizadores d e combus t íve is 

renováveis; 

n. est ímulo ao trans p o rte não m o to rizado, co rn ê n fase na im p le m entação de infraestrutura 

e m edidas operac io n a is para c mninhadas e o u so da bic ic le ta , v a lorizando a articulação 

e ntre m odais de tra n sporte. 

Seção U 

Energia 

Art. 6° Serão o bjeto de execução coordenada e ntre os ó rgãos d o Poder Púb)jco 

Munic ipa l as seguintes m edidas: 

1. apo io e promoção de esfo rços e m todas as esferas d e governo p a ra a c riação de 

ince ntivos à geração e ao uso de e ne rg ia re novável ; 

li . apoio, pro moção, divu lg ação, e adoção de programas de e ficiê nc ia energét ica e energ ias 

re nováveis e m ed ific a ções, e m p resas, tra nsportes e nas ativ idades do setor público. 

Seção m 

Gestão d e R esíduos Sólidos 

Art. 7° Serão objetos de execução conjunta e ntre ó rgãos do Po d e r Público Munic ipa l a 

pro moção d e med idas e /ou o est ímulo a: 

1. não geração e redução da geração de res íduos só lidos urbanos, esgotos domés ticos e 

e flue ntes com erc ia is: 

li . re uti lização. rec iclagem d e res íduos sólid os, inc lu s ive d o rnateria l de e ntulho proveniente 

da cons trução c iv il e da p o da de {u-vores; 

Ili. tratame nto d os resíd uos só lidos e dispos ição finul d os rejeitas, preservando as condições 

sanitár ias e promove ndo a re dução das emissões d e gases d e e fe ito estufa: 

IV . fo m e nto de p a drões a mbie nta lm e nte s u s te ntáve is d e pro dução, com ércio e con s umo. d e 
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mane ira a privi.legiar a utilização de materia is com menor impacto ao meio a mbie nte e a 

redução da geração de resíduos, de modo a garantir a reutilização e/ou a reciclagem; 

V . implantação de tratamento dos resíduos orgânicos; 

V I. articulação da implementação do s is te ma de logística reversa. 

Art. 8° O Município deverá adotar medidas de contro le e redução progressivas das 

e missões d e gases de e fe ito estufa prove nie ntes d e s uas estações de tratamento de esgoto e d o 

m an e j o de resíduos sólidos. 

Seção rv 

Saúde 

Art. 09 O Poder Executivo deverá invest igar e monito ra r os fa to res de risco à v ida e à 

saúde decorre ntes d a m udança do clima e im p le m enta r as med idas necessárias d e p revenção e 

tratmnento, de modo a evitar o u minimizar seu s impactos sobre a saúde pública. 

Art. 10 Cabe ao Poder Executivo, sob a coord e nação d a Secretaria Munic ipal da Saúd e, 

sem prejuízo de out ras m e didas: 

1. rea lizar campa nhas d e esc larec i.ment o sobre as causas, efe itos e formas d e se ev itar e 

tratar as doenças re lacionadas à muda nça do c lima; 

li . p romover, incentivar e d iv ulgar pesquisas re lac io nadas aos efe itos da mudança do cl ima 

e sobre a saúde: 

Ili. adotar procedime ntos direc io nados de vigilânc ia em saúde em locais e e m s ituações 

selecionadas. com v is tas à detecção ráp ida de s inais d e efeitos bio lógicos d e mudança d o 

c lima sobre as d oenças d e no tificação compulsória; 

IV. aperfeiçoar programas d e controle d e doenças infecciosas de ampla dispersão, com altos 

níveis de e nde mic idade e sens íveis ao clima, especialme nte malária, d e ng ue, le is hma niose 

o u quaisq u e r doenças corre la tas; e 

V. t reinar a e quipe da S ecre taria da Saúde e c riar s is te m as d e ale rta rá pido para o 

gerenc iame nto d os impactos sobre a saúde d ecorre ntes d a mudança do c lima. 

Seção V 

Agric ultura 
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Art. 1 1 Será objeto de execução, a partir das bases d o Programa ABC (Agricultura d e 

Baixo Carbono) ins tituído pelo Minis t é rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a 

promoção d e medidas e estímulo: 

1. à capacitação de produtores rurais; 

1.1 . ao incentivo d o u so d e trata m e nto d e dejetos a nima is para geração de biogás e d e 

compos tos orgânicos; 

UI. à redução do d esmatame nto de florestas decorrentes do avanço da agropecuária; 

IV. ao in centivo e o rie ntação parJ u so d e técnicas adequadas para conservação da água e do 

solo. 

Seção VI 

Ecoefic iência 

Art. 12 O Po d er Executivo Municipa l deve rá imple m e ntar um Programa de 

Ecoeficiência e Sustentabi lida de Ambiental d e rec ursos e ins umos mate riais d o Municíp io. 

P arágrafo único. O P rograma de Ecoefic iê ncia e Sustentabilidade Ambienta l, d everá 

estimular a utilização d e materiais rec ic láve is e que minimizem o impacto ao m e io ambie nte, d e 

insumos com baixo teor de carbono e de fontes re nováveis d e e nerg ia. 

Art. 13 O Poder Público Municipal adotará as seguintes diretrizes básicas para o 

cumprimento da Política de Ecoeficiência e Sustentabilidade Ambiental: 

1. econo mia do consumo de bens e serviços; 

n . não geração. redução. reutilização da geração d e resíduos; 

lll . adoção de tecno logias m e nos agressivas ao meio ambiente; 

IV. redução e compe nsação de e missões; 

V. racionalização do uso de recursos naturais; 

V I. educação ambie ntal. 

Seção vu 

Uso do Solo 

Art. 14 A s u s tenta bilidade do Município d everá ser estimulada p e lo P o d e r Públ ico 
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Municipa l e n o rteada pe lo princípio da cidade compacta, fundamental para o cumprimento dos 

o bjetivos d esta Lei, bem como d everá ser pautada pe las seguintes m e tas: 

1. pronmção da distribuição de usos e da inte n s idade de aprove itamento do so lo de forma 

equilibrada em relação à infraes trutura, aos trans portes e ao meio ambiente, de modo a 

evitar s ua ociosidade ou sobrecarga e otimizar os investimentos públicos; 

II . estímulo à ocupação d e á rea já urbanizada, dotada d e serviços, infraestrutura e 

e quipa1ne ntos, de fo rina a o timizar o aproveitamento da capac idade ins talada co1n 

redução de c u s tos; 

lll . estímulo à reestruturação e requa lificação urbanística e ambienta l para m e lhor 

a proveita m e nto de áreas dotadas de in fraestrutura e m processo d e esvaziame nt o 

populaciona.l . com potencialidade para atrair novos investime ntos 

IV. estímu lo ao reflorestamento e/ou arborização d e áreas comuns. 

Art. 15 O Poder Público deverá. com auxílio do seto r privado e da soc ie dade , buscar a 

requalificação de áreas insalubres e d e risco, v isando oferecer condições de hab itabilidade e 

convivênc ia p ara a popu lação e evitar o u minimizar os riscos decorrentes d e eventos c limát icos 

extremos. 

Art. 16 N o licenc iame nto de e mpreendime ntos. o bservando-se a Legis lação pertinente. 

d everá ser reservada área permeável sobre te rre n o natura l. 

Parágrafo único. A área de p e rmeabilidade d everá, observada a Legis lação pertinente, 

ter tamanho mínimo equiva lente ao estabe lecido para a zona de uso em que se loca)jza o 

lote/gleba. 

Art . 17 O P oder Público Municipal manterá programa d e proteção e recuperação de 

áreas degradadas em á reas d e proteção aos m a nanc iais. e m á reas d e Preservação Permane nte 

que venh a m a ser ins tituídas n o Município com o fim de c riação de s umido uros de carbono, 

gara ntia da pro dução de recursos hídricos e proteção da biod ivers idade. 

Art. 18 O Poder Público Munic ipa l promoverá a arborização d as vias públicas e a 

requalificação dos p asse ios públicos com vistas a ampliar s ua área permeável, p ara a 

consecução d os objet ivos desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
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INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 19 O Poder Executivo Munic ipal poder á definir fato res d e redução d os impostos 

munic ipa is inc ide ntes sobre projetos d e mitigação de e missões d e gases de efeito estufa. e m 

part ic ula r d a queles que utili zem o Mecanis mo de D esenvolvimento Limpo ( MDL), a fim d e 

sere m benefic ia d os p e lo M ercad o d e Carbono decorre nte do Protocolo de Quioto e de o utros 

m e rcados s imilares. conform e c rité rios e procedimentos a serem definidos e m Lei específica. 

Art. 20 O Poder Público Munic ipa l poderá estabelecer, por Le i específica. mecanismo 

de pagamento por serviços a mbie ntais para pro prietários d e imóveis que promoverem a 

recuperação, manute nção, preservação ou con ser vação a mbie n ta l e m suas proprie d ades, 

m ed iante a criação d e R eserva Partic ul a r d o Patrimônio N a tural - RPPN, Área Municipa l de 

Proteção Ambienta l - AMPA ou atribuição de car áter de preser vação perm a nente e m parte da 

propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta Lei. 

CAPÍTULO V 

EDUCAÇÃO. COMUNlCAÇÃO E OISSEMlNAÇÃO 

Art. 2 1 Cabe ao Poder Público Munic ipa l. com a panic ipação e co laboração da 

soc iedade c ivil o rganizada. rea li zar programas e ações de e ducação ambienta l. em ling u age m 

acessível e compa tíve l com dife re ntes públicos, visando promover a sen s ibilização da 

população sobre as cau sas e os impactos deco1Tentes da mudança do clima. enfocando, no 

mínimo, os segu intes aspectos: 

1. causas e impactos da mudança do c lima; 

li . vulne ra bilidades do Município e d e s u a popu lação; 

Ili. medidas d e mitigação do efeito estufa; 

IV . m e rcad o d e carbono; 

V . consu1no s u stentável ; 

VI. responsabilidade com partilhada pe lo c iclo d e vida d os produtos; 

VH. m obilidade; 

VIH. bio divers idade. 
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CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO E DOS INSTRUMENTOS INSTITUCIONAIS DE APOIO E INCENTIVO 

Art.. 22 Para os fins desta Lei, são considerados instrumentos institucionais: 

I. o Relatório de Mitigação de Emissões de Gases do Efeito Estufa ; 

li. os pla nos d e ação para prevenção e controle d e que ima das; 

Ili. as m e didas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das e missões e remoção 

d e gases d e efe ito estufa. inc luindo alíquotas diferenciadas, ise nções. compensações e 

incent ivos, a sere m estabe lec idos e m Lei específica; 

IV. as d o tações espec íficas para ações e m mudança do clima no orçamento do Município; 

V . os m ecanismos fin a nceiros e econô micos referentes à mitigação d a mudança do clima e 

à adaptação aos efe itos da mudança do clima que ex istam no â mbito d a Convenção­

Quadro das Nações U nidas sobre Mudança do C lima e d o Protocolo de Quioto; 

VI. os m ecanis m os financeiros e econô micos. no â mbito municipa l. refere ntes à mitigação e 

à adaptação à mudança d o clima; 

V II. as m edidas existe ntes, o u a serem c riadas, que estimulem o desenvolvimento de 

processos e tecno logias. que contribuam para a redução de e missões e re m oções de 

gases de efeito estufa, bem como p a ra a adaptação, dentre as quais o estabelecimento d e 

crité rio s d e preferência nas licitações e concorrê ncias públicas, compreendidas aí as 

parcerias público-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para 

exploração de ser v iços públicos e rec ursos naturais, para as propostas que propiciem 

maior economia de e nergia, água e outros rec ursos naturais e redução da emissão de 

gases de e fe ito estufa e d e res íduos; 

VIU. os reg is tos. re latórios. fisca li zações ambie ntai s. inventários, estima ti vas. ava liações e 

quaisquer outros estudos d e e missões d e gases d e e fe ito est ufa e d e s uas fontes, 

elaborados com base em informações e dados fornecidos por e ntidades públicas e 

privadas; 

IX. as medidas de divu lg ação , educação e conscientização; 

X. o monitorame nto cli1nático nacio n al; 

XL a avaliação de impac tos ambientais sobre o microclima e o macroclima; 

XII. as Conferências Municipa is e regiona is afins com a temática desta Lei; 

XIII. o Plano Munic ipal de Gestão lntegrada de R esíduos Sólidos ou sem e lhante. 
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X IV. demais p la n os munic ipais de preservação e/ou recuperação de áreas degradadas; 

XV. planos de requalificação urbana; 

XVI. demais estudos e diagnóst icos de ide n tificação e/ou monitoramento de á reas 

deg radadas . 

Art. 23 Os princíp ios, obje ti vos. d iret rizes e ins trumentos das políticas públicas e 

programas govername ntais d ever ão compatibilizar- se com os p r incípios. objetivos, dire trizes e 

ins trumentos des t a Política Munic ipal sobre Muda n ça d o C lima. 

CAPÍTULO V II 

D I SPOS I ÇÕES FLNAIS 

Art. 24 O s projetos que proporc io n e m reduções representa ti vas d e e missões gases d e 

e feito estufa e suj e itos ao licenciamento ambie nta l t e rão prioridade d e aprec iação, n o âmbito 

do respectivo Processo Adminis t rati vo. pelo órgão ambie nta l com petente. 

Art. 25 As d espesas co m a execução da presente Lei correrão por conta de verba 

orçam e ntária própria. 

Art. 26 E s ta Le i e ntra e m v igor na data da sua public ação. revogando-se a s dispos ições 

em contrário. 

Gabine te do Prefeito Munic ipal de Currais - P iauí, em 14 de novembro d e 2023. 

62_-4 /4 A ,C,,, ~ UJ'...,.... 
R a imundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Pre feito Municipal 
Currais/PI 
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RESOLUÇÃO DE N ° 03/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 . 

":In•titu.i o pag-•nto d • 
o:i• r ia• para Vereador••, 
Pr••id<ant• da Cbar a 
S•rvidor•• do Poder 
Legi■ lativo a fixa 
val.or••". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DB Josj DB FREITAS , BSTADO 

DO PIAUf , faz •aber que o Plenário aprovou e e l e promulga a •eguinte 

Resolu9ão 1 

Art. 1 ° - Fica instituido no âmbito do Poder Legislativo a concessão 
de diãriaa para os Veread ores, Presidente da Câmara e demais 
Servidores do Legis l ativo. 

Art . 2 ° - A concessão de Diári.as de que trata o artigo anterior, só 
serão concedidas para custear despesas com viagens exclusivamente a 
serviço da Câmara Municipal. 

Art . 3 ° - As Diãrias serão concedidas, mediante expediente baixado 
pelo Presidente da Câmara, e obedecerão a valores variá.veis, de 
acordo com a distância para onde se deslocar o Serviço Administrativo 
ou o Vereador. 

Art . 4 º - Para a concessão das Diárias d e que trata o Artigo Primeiro 
d esta Resolução, serão observados os seguintes valores d e acordo com 
a d istância objeto da viagem: 

J:- PARA O PRESIDENTE DA CÂMARA E VEREADORES : 

a} Abaixo de 200 Km: R$ 300 , 00 (Trezentos Reais ) ; 
b) Acima de 200 Km : R$ 600 , 00 (Seisce ntos Reais) . 

J: :I- PARA SERVIDORES ; 
a} Abaixo de 200 km: R$ 200 , 00 (Duze ntos Reais} ; 
b) Acima de 200 km: R$ 400 , 00 (Quatroce ntos Reais) . 

Art . 5 º- O Presidente da Câmara baixara ato normativo , r egul amentando 
a concessão de Diárias, estabelecendo limites para que surta efeitos ; 
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Art . 6 ° - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Masa Diretora da Câmara MUnicipal. de Joaé da Freitaa-Piaui , 07 de 
novembro de 2023. 

~~ds2 
PRES:IDENTE D A CÃMARA MUN:ICIPAL DE JOSE DE l"RE:ITAS-P:IAUf 

Y~I'!;i.';:_o~~~'i&~~s~~ 
1 ° V:ICE-PRES:IDENTE DA MESA 

,z_,., / 2 ~ .L~ µ,,i,, 
--0ÃNTE ÔLIVEIRA DE ALMENDRA FREITAS 

1 ° SECRETÁR:IO DA MESA 

/),,,:J.,,.._n I_, } ,~ 

Íd91!É LUJ:Z ~~LIMl 
2° VICE-PRES:IDENTE DA MESA 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
CNPJ: 06.553.705/0001-12 
Rua São João, Nº 55 - Centro 
CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes· PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preço N' 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 073/2023 

LO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
NO MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI , RELATIVO AO CONVÊNIO SISCONV N' 919979/2021. 

2.0, Do Acesso ao Edital e informações: Poderá ser adquirida por qualquer licitante elegível, no Setor de Licitação -
Localizada na Praça Francisco Belo de Sousa, SN -Centro, CEP: 64.620-000, email: cpl201 J,del@gmail.com, e no site: 
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacaoncw _ menu2.do. 

3.0, Envelopes de Habilitação e Propostas: 
a) Recebimento e Julgamento: até às IOhOOm do dia 04 de dezembro de 2023, 
b) Local: Sala Comissão Permanente de Licitação, na seda da Prefeitura Municipal. 

4,0, Fonte de Recursos: Recursos Próprios com Outras Transferências de Convênios da União. 

5,0. Valor Previsto: R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais). 

6,0, Tipo de Julgamento: Menor Preço Global - empreitada global 

7,0, Prazo de Vigência: até 90 (noventa) dias. 

Dom Expedito Lopes - PI , 13 de novembro de 2023, 

Carmem Barbosa de Moura - Presidente 

Jordani de Araujo Ferreira - Membro 

Jose Avelar Rodrigues de Moura -Membro 


